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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DA BAHIA - FESBA - SESAB/FESBA

PROCESSO: 019.5120.2022.0022472-02

OBJETO: NOTIFICACAO N 000257 2022TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
BAHIA

ÓRGÃO
INTERESSADO: CCI

DESPACHO

 

Trata-se de Relatório de Auditoria, emitido pela 2ª Coordenadoria de Controle
Externo - CCE, Gerência 2D, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/BA, no âmbito do
processo n° TCE/009814/2021, referente ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Coordenação de Pagamentos Coletivos - CPC, relativa ao período de 01/01 a
31/10/2021.

Em síntese, conforme observa-se no referido Relatório, a auditoria da Corte de
Contas exarou que o exame dos termos contratuais, aditivos e respectivos processos de
pagamento, bem como os testes dos controles aplicados à fiscalização, atenderam aos
dispositivos legais de formalização para a documentação hábil e suficiente à
comprovação da despesa efetuada.

Ao final, emitiu recomendação à essa Secretaria de Saúde - SESAB para "que que
adote providências imediatas quanto à revisão e adequação do Regimento Interno da
Secretaria, considerando que a CPC, dentre outras unidades gestoras, carece de
regulamentação, pois ainda não consta formalmente de sua estrutura organizacional, de forma
a serem estabelecidos o funcionamento, competências e cargos, visto que a ausência de tal
regulamentação, além de ser passível de nulidade, pode vir a comprometer, em alguma medida,
os procedimentos de identificação e responsabilização, pelos órgãos de controle interno e
externo, de agentes públicos porventura envolvidos em irregularidades administrativas, bem
como dificulta a atuação do controle social".

Nesse sentido, considerando o teor da recomendação supracitada, referente à
revisão e adequação do Regimento Interno da SESAB, retornamos os autos informando que
não compete à este Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia - FESBA a adoção de tais
providências. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Adelson de araújo prata, Diretor Execu�vo, em
23/02/2022, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00043042791 e o código CRC 81F9E06E.

Referência: Processo nº 019.5120.2022.0022472-02 SEI nº 00043042791
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LETICIA BARBOSA DE SOUZA
Responsável - Assinado em 09/03/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U5NTI2MTG5


	Arq0.pdf3897643273531293565.tmp
	Arq1.pdf2194700162331018225.tmp

